
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO Nº 05/76

Confere o título de Cidadania Honorífica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e prumulga a 
seguinte Resolução:

Art. 1º – É concedida ao Sr. Francisco Cândido Xavier o título de Cidadão Honorário 
de Araxá.

Art. 2º –  O diploma correspondente à honraira prevista no artigo primeiro desta 
Resolução será entregue ao homenageado em Sessão Especial da Câmara Municipal de 
Araxá, em dia e hora a ser marcada.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Resolução em 
vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 1.976.

DR. WALDIR BENEVIDES DE ÁVILA
Presidente

ELISA MARIA ALVES DA COSTA
Secretária
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